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APLICACIÓN DEL IMPUESTO AL 
PATRIMONIO EN LAS PYMES 

Em Portugal a tributação do património incide 
sobre:

- A Transmissão de propriedade (IMT – Imposto 
Municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 
ou/e Imposto do selo);

- A posse da propriedade (IMI – Imposto 
Municipal sobre Imóveis)

- Os rendimentos gerados pela propriedade 
(mais-valias ou rendas) estão sujeitos a 
impostos (IRS ou IRC).
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1. A constituição da Republica Portuguesa 
O art. 103.º da Constituição da Republica Portuguesa, refere que o 

sistema fiscal português visa a satisfação das necessidades financeiras 
do Estado e outras entidades públicas e uma repartição justa dos 

rendimentos e da riqueza.

O artigo 104.º estabelece princípios gerais sobre a 
incidência de tributação entre pessoas coletivas e 

pessoas singulares, património e consumo, 
consagrando que:

A tributação do património deve contribuir para a igualdade 
entre os cidadãos.
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Tributa-se: 

A posse –
Anualmente 
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Tributação sobre as transmissões de imóveis 

IMT + Imposto do selo

Taxa de: 

Aquisição de prédios Rústicos – 5%

Aquisição de Prédios urbanos – 6,5%

Aquisição por offshore – 10%

Prédio para habitação – entre 1% e 5%

Taxa de 

0,8%
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Tributação sobre a propriedade

Quais as taxas ?

IMI

 Prédios urbanos: entre 0,3% a 0,5%;

 Prédios rústicos: 0,8%;

 Prédios devolutos 3 X as taxas anteriores

 Prédios detidos por offshores : 7,5%. 
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VPT – Valor Patrimonial Tributário  

Quer o IMI quer o IMT incidem sobre o VPT 
Como se determina o VPT?

VPT = Vc x A x Ca x Cl x Cq x Cv
Em que, 

VPT = valor patrimonial tributário;
Vc = valor base dos prédios edificados;
A = área de construção mais a área excedente à
área de implantação;
Ca = coeficiente de afetação;
Cl = coeficiente de localização;
Cq = coeficiente de qualidade e conforto;
Cv = coeficiente de vetustez
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O QUE SE TRIBUTA NAS EMPRESAS
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